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MARGEM DE EXPANSÃO DE DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONINUADO 
(Artigo 4º, § 2º, inciso V, da Lei Complementar nº. 101/2000) 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

A expansão das despesas de caráter continuado será nula, 

tendo em vista a inexistência de previsão de despesas a serem executadas em período superior a 

dois exercícios, por ocasião da elaboração da Previsão orçamentária para o exercício financeiro 

de 2006, bem como a necessidade de estabelecer rígido controle das despesas e a previsão de se 

atingir superávit primário, que possibilitem a redução sistemática da Dívida Pública. 

 

Durante a execução orçamentária a ocorrência de despesas 

de caráter continuado será demonstrado conforme exigência dos Artigos 16 e 17 da Lei 

Complementar 101/2000. 

 

 

 


